






PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, DESPORTO ELAZER 

Atestado de Capacidade Técnica 

Município de Terra de Areia; n° 90.256.660/0001-20, com a sede na rua Tancredo Neves, n° 
341, Centro de Terra de Areia-RS, abaixo assinado atesta para os fins de comprovação de 
capacidade técnica que a Empresa Gabriel Kubiaki, com sede na EST CACHOEIRA DO IPE, SN, 
Cerro Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob n°. 23-153-854/0001-49, prestou serviço de: 

28 jogos- ARBITRAGEM VOLEIBOL, incluindo 2 árbitros, mesários. 

30 jogos- ARBITRAGEM FUTBOL DE CAMPO, incluindo 1 árbitros, 2 assistentes, 
mesário. 

Conforme pregão presencial n° 036/2022, com o prazo de 21/12/2022 à 21/12/2022, tendo o 
mesmo já ter sido executado na totalidade. 

Atestamos também que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo, em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa contratada 

e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Terra de Areia, 26 de Dezembro de 2023. 
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Documento assinado digitalmente 

ADRIANO VASCONCELOS NEUKIRCHEN 
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Adriano Vasconcelos Neukirchen 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 

Turismo, Desporto e Lazer 
ALUISIO CURTINOVE 
TEIXEIRA:5816573802 ALUISIO CURTINOVE 

Assinado de forma digital por 

TEIXEIRA: 58165738020 
Dados: 2023.12.26 17:05:52 -0300 

Aluisio Curtinove Teixeira 

Prefeito Municipal de Terra de Areia 



Município de Sertão Santana 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

Doe órgãos. Doe sangue: salve vidas! 
Rua 24 de Março, 1890 ´CEP 92850-000 – Fone/Fax: (51)3495.1066 – Sertão Santana – Rio Grande do Sul 

www.sertaosantana-rs.com.br 

 
 
 
 

Atestado de Capacidade Técnica 
 
 
Município de Sertão Santana; CNPJ n° 94.068.236/0001-03, com a sede na rua 
24 de março, n° 1890, Centro, abaixo assinado atesta para os fins de 
comprovação de capacidade técnica que a Empresa Gabriel Kubiaki ME, com 
sede na EST CACHOEIRA DO IPE, SN, Cerro Grande do Sul/RS, inscrita no 
CNPJ sob n°. 23-153-854/0001-49, prestou serviço de: 
 
 
ARBITRAGEM FUTEBOL SOCIETY, incluindo 2 árbitros e 1 mesário. 
ARBITRAGEM FUTEBOL DE CAMPO, incluindo 1 árbitros, 2 assistentes e 1 
mesário. 
 
 
Conforme contrato n° 076/2021 e 092/2022, tendo o mesmo já ter sido executado 
na totalidade. 
 
Atestamos também que os serviços foram executados satisfatoriamente, não 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a 
conduta da empresa contratada e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
 
 
 
 
 

 
Eduardo Henrique Bielavski 

Secretário de Educação, Desporto e Cultura 
 
 
 
 

Irio Miguel Stein 
Prefeito Municipal 

IRIO MIGUEL 
STEIN:313220850
72

Assinado de forma digital por 
IRIO MIGUEL 
STEIN:31322085072 
Dados: 2024.06.20 15:55:43 
-03'00'



Protocolo 9- 41.593/2023

De: Everaldo M. - SCDL

Para: SCDL - Gabinete do Secretário de Cultura Desporto e Lazer  - A/C Marcos O.

Data: 23/11/2023 às 16:37:15

Setores envolvidos:

SGIP-AA, SGIP-PROT, SCDL, SCDL, SCDL

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

 

 Boa tarde

Para ciência e ratificar,  se for o caso

att

_

Everaldo da Cunha Matos 

Diretor de Esportes

Anexos:

gabriel.pdf
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA DE CAPÃO DA CANOA

Secretaria de 
 

 
 

                          

 
 
Atestado 
 
 

Município de Capão da Canoa; 
Paraguassu, nº 1881, Centro de Capão da Canoa 
comprovação de capacidade técnica que a Empresa 
CACHOEIRA DO IPE, SN, Cerro Grande d
prestou o serviço de:  

50 Jogos -  ARBITRAGEM FUTSAL 

80 Jogos -  ARBITRAGEM FUTEBOL DE CAMPO 

 
Conforme Contrato nº 392/2023
executado na totalidade. 
 
                                            Atestamos também que os serviços foram 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa 
contratada e responsabilidade com as obrigações assumidas.
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DE CAPÃO DA CANOA 

Secretaria de Cultura, Desporto e Lazer

                           

Atestado de Capacidade Técnica.

Município de Capão da Canoa; CNPJ Nº 90.836.693/0001-40, com sede na Avenida 
Paraguassu, nº 1881, Centro de Capão da Canoa - RS, abaixo assinado atesta para os fins de 
comprovação de capacidade técnica que a Empresa GABRIEL KUBIAKI

Cerro Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob n.º 

ARBITRAGEM FUTSAL - 02 ARBITROS E 01 ANOTADOR/CRONOMETRISTA,

ARBITRAGEM FUTEBOL DE CAMPO - 01 ARBITRO, 02 ASSISTENTES E 

392/2023, com prazo de 29/06/2023  a 29/06/2024, 

testamos também que os serviços foram executados satisfatoriamente, não 
sos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa 

contratada e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Capão da Canoa/RS, 2

___________________________________________

___________________________________________

Secretário de Cultura, Desporto e Lazer

Cultura, Desporto e Lazer 

de Capacidade Técnica. 

40, com sede na Avenida 
RS, abaixo assinado atesta para os fins de 

GABRIEL KUBIAKI, com sede na EST 
, inscrita no CNPJ sob n.º 23-153-864/0001-49, 

ANOTADOR/CRONOMETRISTA, 

01 ARBITRO, 02 ASSISTENTES E 01 MESÁRIO, 

a 29/06/2024, tendo o mesmo já ter sido 

executados satisfatoriamente, não 
sos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa 

Capão da Canoa/RS, 23 de Novembro de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Everaldo da Cunha Matos. 

Diretor de Desporto e Lazer 
Fiscal de Contrato 

 
 

___________________________________________ 
Marcos Oliveira  

Secretário de Cultura, Desporto e Lazer 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7B9E-EC7A-B044-E938

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EVERALDO DA CUNHA MATOS (CPF 616.XXX.XXX-49) em 23/11/2023 16:38:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCOS ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (CPF 936.XXX.XXX-06) em 23/11/2023 17:05:25

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CGS ARBITRAGEM (CNPJ 23.153.864/0001-49) em 23/11/2023 17:16:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://capaodacanoa.1doc.com.br/verificacao/7B9E-EC7A-B044-E938

https://capaodacanoa.1doc.com.br/verificacao/7B9E-EC7A-B044-E938
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Prefeitura de 

Triunfo 

Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer 

Rio Grande do Sul 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.1. Contrato: n°32/2022 

Com base no Art.30 da lei 8.666/93, atestamos para os devidos fins que a 
empresa GABRIEL KUBIAKI ME inscrita no CNPJ n° 23.153.864/0001 -49, 
prestou satisfatoriamente a Prefeitura Municipal de Triunfo, CNPJ n° 
88.363.189/0001-28, situada na Rua XV de Novembro, 15, o serviço contratado, 
no que diz respeito às informações discriminadas abaixo, não havendo em 

Descriç�o dos Serviços Prestados 

1.2. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de arbitragem 
1.3. Contratante: Prefeitura Municipal de Triunfo. CNPJ: 88.363.189/0001-28 
1.4. Fiscal do Contrato: Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer (fone 365463-21) 
1.5. Periodo de execução dos serviços:08/03/2022 a 04/04/2022 
1.6. Endereço: Cachoeira do lpê - zona rural de Cerro Grande do Sul/RS 

Roberto Schu Ferreira 

Secretário Municipal 

Descrição das Atividades Desenvolvidas 

Prestação de serviços de arbitragem no Campeonato Municipal de Beach Soccer de 
Triunfo 2022, nas categorias sub 16, feminino, master e força livre masculino, 02 
árbitros e 01 mesário, tempo por partida de 40 minutos. assistentes e um mesário, 
tempo por partida 90 minutos, totalizando 61 jogos 

Triunfo RS, 05 de junho de 2023 

Murilo|Machado 
Prefeitp Muglcipal 

nossos registros fatos que desabonem sua conduta e desempenho. 
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Prefeitura de 

Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer 

Triunfo 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.1. Contrato: n° 256/2022 

Rio Grande do Sul 

Com base no Art.30 da lei 8.666/93, atestamos para os devidos fins que a 
empresa GABRIEL KUBIAKI ME inscrita no CNPJ n° 23.153.864/0001 -49, 
prestou satisfatoriamente a Prefeitura Municipal de Triunfo, CNPJ n° 
88.363.189/0001-28, situada na Rua XV de Novembro, 15, o serviço contratado, 
no que diz respeito às informações discriminadas abaixXo, não havendo em 

nossos registros fatos que desabonem sua conduta e desempenho. 
Descrição dos Serviços Prestados 

1.2. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de arbitragem 
1.3. Contratante: Prefeitura Municipal de Triunfo. CNPJ: 88.363.189/0001-28 
1.4. Fiscal do Contrato: Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer (fone 365463-21) 
1.5. Período de execução dos serviços:21/10/2022 a 31/12/2022 
1.6. Endereço: Cachoeira do Ipê � zona rural de Cerro Grande do Sul/RS 

Descrição das Atividades Desenvolvidas 

Prestação de serviços de arbitragem no Campeonato lntersecretarias de Futsal de 
Triunfo 2022, nas categorias força livre feminino e masculino, Arbitragem de futsal, 
02 árbitros, 01 anotador e 01 cronometrista. Categoria adulto, tempo por partida de 
40 minutos, totalizando 41 jogos. 

Roberto Schu Ferreira 

Arbitragem de vôlei de quadra, 02 árbitros e 01mesário. totalizando 14 jogos. 
Arbitragem para o basquete, 02 árbitros, 01 mesário, tempo por partida: oficial da 
modalidade. Totalizando 16 jogos. 

Secretário Municipal 

Arbitragem para o handebol, 02 árbitros, 01 mesário, tempo por partida: oficial da 
modalidade. Totalizando 15 jogos. 

Triunfo Fs, 05 de jynho de 2023 

Murilg Machadd 

Prefeito Mulicigal 
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ATESTADO 

 Atestamos  para  os  devidos  fins  e  efeitos  legais,  que  os  árbitros  cujos  diplomas  foram 
apresentados  pela  empresa  GABRIEL  KUBIAK  –  ME,  empresa  estabelecida  na  cidade  de  CERRO 
GRANDE DO SUL,  Estado do Rio Grande do Sul,  sito a estrada cachoeira  do ipê, s/n,  zona rural,  
inscrita no  CNPJ sob nº 23 153 864/0001-49, realizaram o curso de reciclagem 2023/2024 e estão 
aptos a desenvolver o trabalho de arbitro de futsal no ano de 2024, dentro dos padrões e normas da  
Federação Gaúcha de Futsal.

Relação árbitros:

JULIANO DE QUADROS                                   CBFS
ÉRICO ANDRADE DE CARVALHO                   CBFS
TIAGO DA SILVA GONÇALVES                        CBFS
ALCI MACHADO DE OLIVEIRA                        CBFS
TALES DOS SANTOS WASLAVISK                   CBFS
MAYRA DA SILVA ROSA                                  CBFS
TIAGO DE MATOS AVILA                                CBFS
PATRICK DA ROSA MORAES                           FGFS
GLAUCE MARA DO NASCIMENTO PIRES      FGFS
GABRIEL KUBIAKI                                             FGFS
GEFERSON ENILDO BIELAVSKI                       FGFS
JOVANI GARIGAN DA SILVEIRA                      FGFS 
MARCOS CEZAR GARCIA                                 FGFS 
RENAN MIRANDA PADILHA                            FGFS  
GILMAR DE ARAUJO ZACHER                         FGFS

_______________________ 

Nome:   assinatura

DIRETOR DE ARBITRAGEM

FEDERAÇÃO GAÚCHA DE FUTEBOL DE SALÃO – FGFS – CNPJ 87.583.761/0001-00
AV. Diário de Noticias, 750. Bairro Cristal – Porto Alegre/RS - CEP 90810-080
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